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Autoriza o Executivo Munici

pal a estabelecer convênios
visando a criação de Centros
de Treinamento de Mao-de-Obra

para menores carentes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÀ

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo le - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convê

nios com empresas privadas, visando a criação de Centros

de Treinamento de Mao-de-Obra para menores carentes.

Artigo 29 - Caberá ao Poder Executivo, através de seus Órgãos Competen

tes, estabelecer as entidades o os menores a serem benefi

ciados por esta Lei.

Artigo 3- - Esta Lei sera regulamonlada pelo Excnitivo no prazo de GO

(sessenta) dias.

Artigo 4e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em eonlrári o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÀ, aos vinte e quatro dias do mês

de Setembro de 1 992.-
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